


 

 

 

 

 

 

 

 

 

A REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL DAS AUTARQUIAS E 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS E DOS RESPECTIVOS AGENTES 

PÚBLICOS PELA PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

 

 

 

Manual direcionado aos GESTORES das autarquias e 

fundações públicas federais para subsidiar o exercício 

da representação extrajudicial perante o Tribunal de 

Contas da União e demais órgãos extrajudiciais.  

 

 

 

DEZEMBRO DE 2021 

 

 

 

 



    

2 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

 

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA 

 

NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

Advocacia-Geral da União Edifício Sede AGU I - SAS Quadra 3 Lotes 5/6 

CEP 70070-030 - Brasília-DF - Telefone: (61) 2026-9365/2026-8460  

 

 

Permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que citada a fonte. 

BRASIL. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – AGU.  

A REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS E 
DOS RESPECTIVOS AGENTES PÚBLICOS PELA PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. Manual 
direcionado aos gestores das autarquias e fundações públicas federais acerca das 
competências das procuradorias federais relacionadas ao exercício da representação 
extrajudicial perante o Tribunal de Contas da União e demais órgãos extrajudiciais.  
BRASÍLIA: PGF/AGU, 2021, 33 p 



    

3 

 

SUMÁRIO 

 

APRESENTAÇÃO .............................................................................................................................................. 4 

FUNDAMENTAÇÃO ......................................................................................................................................... 5 

DOS DESTINATÁRIOS ....................................................................................................................................... 7 

DA ABRANGÊNCIA ........................................................................................................................................... 7 

DOS PRESSUPOSTOS ....................................................................................................................................... 9 

DA COMPETÊNCIA ......................................................................................................................................... 11 

DOS PEDIDOS DE REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL .................................................................................... 12 

DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO .............................................................................................. 14 

DA DECISÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO ............................................................................................ 16 

DA REVISÃO DE TESE JURÍDICA ..................................................................................................................... 17 

DA DÚVIDA SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA REPRESENTAÇÃO ..................................................................... 18 

DOS ATOS PROCESSUAIS ............................................................................................................................... 18 

DA EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO .............................................................................................................. 19 

ANEXO I:  PEDIDO DE REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL .............................................................................. 20 

ANEXO II: PORTARIA PGF Nº 911, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 ................................................................ 23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

4 

 

APRESENTAÇÃO 
 

O presente manual destina-se a sistematizar orientações sobre o exercício da 

representação extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais e dos agentes 

públicos a elas vinculados por parte das procuradorias federais junto a tais entidades perante 

o Tribunal de Contas da União – TCU e demais órgãos públicos.  

 

Estão destacados os principais aspectos legais e regulamentares do exercício 

dessa modalidade de representação, disciplinada pela Portaria nº 911, de 10 de dezembro de 

2018, da Procuradoria-Geral Federal.  

 

As orientações estão dirigidas especialmente aos gestores e demais agentes 

públicos federais da Administração Pública Indireta, tendo por finalidade facilitar a 

compreensão das competências das procuradorias federais e o procedimento a ser observado 

para solicitação da representação extrajudicial.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

5 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

A representação extrajudicial de que trata este manual tem por fundamentos 

as seguintes disposições constitucionais e legais:  

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 131. A advocacia-Geral da União é a instituição que diretamente 

ou através de órgão vinculado, representa a União judicial e 

extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 

dispuser sobre a sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

 

LEI COMPLEMENTAR N º 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Art. 17 - Aos órgãos jurídicos das autarquias e das fundações 

públicas compete: 

I - a sua representação judicial e extrajudicial. 

 

 

LEI Nº 10.480, DE 02 DE JULHO DE 2002 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial 

e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as 

respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, a 

apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, 

inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins 

de cobrança amigável ou judicial. 

 

LEI Nº 13.327, DE 29 DE JULHO DE 2016 

Art. 37. Respeitadas as atribuições de próprias de cada um dos cargos 

de que trata este Capítulo, compete a seus ocupantes: (...) 

XVII- Atuar na defesa de dirigentes e de servidores da União, de suas 

autarquias e de suas fundações públicas quando os atos tenham sido 

praticados dentro das atribuições institucionais e nos limites da 

legalidade, havendo solicitação do interessado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%20131.%20A%20Advocacia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp73.htm#:~:text=%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0-,Art.%2017%20-,-Aos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20jur%C3%ADdicos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10480compilado.htm#:~:text=Art.%2010.%20%C3%80,amig%C3%A1vel%20ou%20judicial.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13327.htm#:~:text=Art.%2037.%20Respeitadas%20as%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20pr%C3%B3prias%20de%20cada%20um%20dos%20cargos%20de%20que%20trata%20este%20Cap%C3%ADtulo%2C%20compete%20a%20seus%20ocupantes%3A
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LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES) 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que 

tiverem participado dos procedimentos relacionados às licitações e aos 

contratos de que trata esta Lei precisarem defender-se nas esferas 

administrativa, controladora ou judicial em razão de ato praticado 

com estrita observância de orientação constante em parecer jurídico 

elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a advocacia pública 

promoverá, a critério do agente público, sua representação judicial ou 

extrajudicial. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando: 

I - (VETADO); 

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do 

processo administrativo ou judicial. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de 

o agente público não mais ocupar o cargo, emprego ou função em que 

foi praticado o ato questionado. 

 

LEI Nº 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992 (alterada pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021): 

Art. 17. (...) 

§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer atestando a legalidade 

prévia dos atos administrativos praticados pelo administrador público 

ficará obrigada a defendê-lo judicialmente, caso este venha a 

responder ação por improbidade administrativa, até que a decisão 

transite em julgado.   

 

ANEXO II:  (ANEXO II) 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a 

representação extrajudicial das autarquias e fundações públicas 

federais e de seus dirigentes e servidores. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=preste%20assessoria%20t%C3%A9cnica.-,Art.%2010,-.%20Se%20as%20autoridades
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=14.230%2C%20de%202021)-,%C2%A7%2020.,-A%20assessoria%20jur%C3%ADdica
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DOS DESTINATÁRIOS 

 

Podem ser representados extrajudicialmente pelas Procuradorias Federais 

integrantes da Procuradoria-Geral Federal tanto as autarquias e fundações públicas federais 

quanto os agentes públicos responsáveis pelos atos a eles imputados. 

Por agente público devem ser considerados aqueles que, em virtude de eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

exercem mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública.  

A representação extrajudicial se estende também aos agentes públicos que não 

mais ocuparem o cargo, o emprego ou a função na qual os atos imputados tenham sido 

praticados.    

Nesse sentido são o artigo 2º da Lei nº 8.429, de 1992 e o artigo 6º, V e VI, da Lei 

nº 14.133, de 2020. 

DA ABRANGÊNCIA 

 

A representação extrajudicial poderá ser exercida perante órgãos públicos em 

geral, destacando-se especialmente os seguintes: 

Tribunal de Contas da União  

Ministério Público, em qualquer instância ou especialidade 

Delegacias ou Departamentos de Polícia, de natureza estadual ou federal 

Órgãos com competências de fiscalização e sancionatórias (órgãos 

tributários, ambientais etc.) 

Conselhos de Classe ou Profissionais 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=no%20artigo%20anterior.-,Art.%202%C2%BA,-Para%20os%20efeitos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=administrativo%20ou%20judicial.-,%C2%A7%202%C2%BA,-Aplica-se%20o
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=administrativo%20ou%20judicial.-,%C2%A7%202%C2%BA,-Aplica-se%20o
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Não estão compreendidos na disciplina da Portaria PGF 911, de 2018: 

 a representação judicial  , incluindo medidas preparatórias, de 

responsabilidade do Departamento de Contencioso, das Procuradorias Regionais Federais ou 

Procuradorias Federais nos Estados, conforme as seguintes normas: 

 Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007 (entidades)  

 Portaria AGU nº 428, de 28 de agosto de 2019 (agentes públicos) 

 a representação extrajudicial no âmbito de juízos ou tribunais   , sob 

responsabilidade dos órgãos indicados no item precedente; 

 a representação extrajudicial em relação à recuperação de créditos e 

probidade   , sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de 

Créditos; e 

 a representação em arbitragem, mediação e conciliação  ,sob a 

responsabilidade das Procuradorias Federais junto às Autarquias e Fundações (PFE) 

 

     Além disso, é vedada a representação extrajudicial em processos 

administrativos disciplinares, salvo em caso de designação de defensor dativo (quando 

cabível), conforme o disposto no artigo 164, § 2º da lei 8.112, de 11 de dezembro 1990. 

 

      Quanto às medidas preparatórias de representação judicial, são aquelas 

idealizadas e instrumentalizadas visando a adoção de alguma providência judicial, a encargo 

dos órgãos contenciosos de execução da PGF, compreendendo reuniões prévias até a adoção 

das providências judiciais.   

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#:~:text=ao%20do%20indiciado.-,%C2%A7%C2%A02o%C2%A0%C2%A0Para,-defender%20o%20indiciado
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DOS PRESSUPOSTOS 

 

A representação extrajudicial pressupõe, por um lado, que os atos imputados 

à entidade ou ao agente público tenham sido praticados regularmente , observando-se os 

princípios constitucionais e administrativos aplicáveis à Administração Pública e os 

pressupostos dos atos administrativos, merecendo destaque aqueles que constam no artigo 

37 da Constituição, no artigo 2º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965, e no artigo 2º da Lei 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999, assim redigidos:   

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:    

 

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades 

mencionadas no artigo anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 

b) vício de forma; 

c) ilegalidade do objeto; 

d) inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-

se-ão as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas 

atribuições legais do agente que o praticou; 

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta 

ou irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade 

do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa 

em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%2037.%20A%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20direta%20e%20indireta%20de%20qualquer%20dos%20Poderes%20da%20Uni%C3%A3o%2C%20dos%20Estados%2C%20do%20Distrito%20Federal%20e%20dos%20Munic%C3%ADpios%20obedecer%C3%A1%20aos%20princ%C3%ADpios%
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%2037.%20A%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20direta%20e%20indireta%20de%20qualquer%20dos%20Poderes%20da%20Uni%C3%A3o%2C%20dos%20Estados%2C%20do%20Distrito%20Federal%20e%20dos%20Munic%C3%ADpios%20obedecer%C3%A1%20aos%20princ%C3%ADpios%
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4717.htm#:~:text=%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0-,Art,-.%202%C2%BA%20S%C3%A3o%20nulos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm#:~:text=poder%20de%20decis%C3%A3o.-,Art,-.%202o%20A%20Administra%C3%A7%C3%A3o
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm#:~:text=poder%20de%20decis%C3%A3o.-,Art,-.%202o%20A%20Administra%C3%A7%C3%A3o
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d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou 

de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente 

ou juridicamente inadequada ao resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato 

visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na 

regra de competência. 

 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 

entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 

parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 

promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 

a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos 

dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 

finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos 

de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 

previstas em lei; 
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XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 

atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 

garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 

aplicação retroativa de nova interpretação. 

 

Para a adequada interpretação acerca da regularidade dos atos, no contexto 

supra, devem ser observadas as ressalvas contidas nos artigos 20 e seguintes do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, e no artigo 1º da Lei nº 8.429, de 1992.  

 

Por outro lado, a representação extrajudicial não é exercida de ofício, mas 

deve ser requerida à procuradoria federal junto à autarquia ou fundação pública federal 

pelo titular da entidade a ser representada ou pelo agente público diretamente interessado 

na representação, observando-se o procedimento cabível.  

 

DA COMPETÊNCIA 

 

A representação extrajudicial compete, ordinariamente, às procuradorias 

federais junto às autarquias e fundações públicas federais cujos atos estejam sendo 

questionados. 

Extraordinariamente, a competência pode ser atribuída a outras unidades da 

Procuradoria-Geral Federal ou mesmo ser por ela avocada, a depender da relevância do 

objeto, das instituições e interesses envolvidos, por ato do Procurador-Geral Federal, 

observado o disposto no artigo 15 da Lei nº 9.784, de 1999. 

Ademais, o Departamento de Consultoria pode atuar em colaboração com a 

unidade responsável pela representação extrajudicial, quando assim for por ela solicitado e 

desde que estejam presentes os seguintes requisitos:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm#:~:text=3.238%2C%20de%201957)-,Art.%2020,-.%20%C2%A0Nas%20esferas%20administrativa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm#:~:text=3.238%2C%20de%201957)-,Art.%2020,-.%20%C2%A0Nas%20esferas%20administrativa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=dos%20cofres%20p%C3%BAblicos.-,Art.%201%C2%BA,-O%20sistema%20de
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm#:~:text=editadas%20pelo%20delegado.-,Art,-.%2015.%20Ser%C3%A1%20permitida
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relevância da questão controvertida; e/ou       

      nos casos de capacidade de multiplicação ou transversalidade do conflito 

jurídico estabelecido.  

DOS PEDIDOS DE REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

A solicitação do titular da autarquia ou fundação pública federal ou o 

requerimento do agente público interessado devem ser dirigidos à procuradoria federal junto 

à correspondente entidade nos seguintes prazos: 

       até 3 dias do recebimento de notificação ou intimação; ou  

       até 24 horas, no caso de necessidade da prática de ato com prazo inferior 

a 3 dias.  

Os pedidos de representação formulados fora dos prazos acima não 

prejudicam a assunção da representação extrajudicial, contudo isso restringirá a atuação em 

face dos atos processuais por ventura ainda cabíveis. 

 

No caso de representação extrajudicial institucional, a solicitação deve ser 

formalizada consoante as regras protocolares administrativas, por meio dos sistemas de 

gestão de documentos e processos eletrônicos, devendo ser instruída com:  

 descrição pormenorizada dos fatos; 

 citação de normas constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis; 

 manifestações técnicas, jurídicas ou outras orientações que tenham 

respaldado a prática do ato; 

 providências porventura já adotadas e providências a serem adotadas com 

previsão da cronologia da sua adoção; 

 pontos de discórdia com eventuais afirmações, orientações ou 

determinações do órgão perante o qual será representado; 
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 indicação de processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos que 

mantenham relação com a questão debatida;  

 fundamento para eventual pedido de urgência; e 

 designação de prepostos e assistentes técnicos, quando for o caso. 

 

No caso de representação extrajudicial de agente público, o pedido deve ser 

formalizado consoante o Anexo I deste manual, devendo ser instruído com os elementos 

acima      e adicionalmente com os seguintes dados: 

 nome completo e qualificação do interessado, indicando, sobretudo, o 

cargo ou função ocupada, bem como as atribuições dele decorrentes; 

 indicação de meio eletrônico, endereço e telefone para contato; 

 indicação de eventuais testemunhas, com endereço completos e meios 

para contato; e 

 indicação de procedimentos disciplinares ou de controle em curso, bem 

como outros processos de responsabilização, juntamente com autorização 

de acesso aos autos pela procuradoria federal ou eventualmente por outro 

órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal ao qual for atribuída a 

competência de representação. 

 

É importante que os pedidos sejam adequadamente instruídos a fim de 

assegurar a celeridade na análise de admissibilidade realizada pela procuradoria federal 

competente. 

Além disso, o interessado deve esclarecer as consequências de eventual 

decretação de nulidade do ato questionado, bem como eventuais repercussões na prática 

administrativa, conforme artigos 20 e seguintes do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657.htm#:~:text=3.238%2C%20de%201957)-,Art,-.%2020.%20%C2%A0Nas%20esferas
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DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

 

Os pedidos de representação extrajudicial apresentados pelas autarquias e 

fundações públicas federais serão admitidos se contemplados: 

 a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, sem prejuízo de outros princípios e garantias aplicáveis ao caso 

concreto, considerando, porém, as consequências práticas da decisão ou do ato 

administrativo; 

 o funcionamento harmônico e independente dos Poderes; 

 a promoção da segurança jurídica na concretização das políticas públicas, 

inclusive em face de orientações gerais existentes; 

 a defesa do erário federal; 

 as circunstâncias do caso concreto, incluindo os obstáculos e dificuldades 

reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos 

administrados; e 

 a relevância da controvérsia objeto de instância extrajudicial e sua 

capacidade de multiplicação e transversalidade. 

 

Quanto aos agentes públicos, a seu turno, a representação será admitida 

quando os atos por eles praticados tiverem sido praticados dentro das atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, salvo se: 

 o ato praticado não tiver sido precedido de manifestação jurídica pelo 

órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal competente, nas hipóteses em que a 

legislação exige; 

 o ato praticado contrariar entendimento jurídico firmado pelo órgão de 

execução da PGF com competência para o exercício do assessoramento e da consultoria 

jurídica, e, quando cabível, pelo Procurador-Geral Federal ou pelo Advogado-Geral da União, 
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considerada a possibilidade de revisão de entendimentos jurídicos (artigos 15 e 16 da Portaria 

PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013), desde que a orientação tenha apontado expressamente 

a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, salvo se possuir outro fundamento jurídico 

razoável e legítimo;  

 houver incompatibilidade com o interesse geral no caso concreto;  

 restar configurada a prática de conduta com abuso ou desvio de poder, 

ilegalidade, conflito de interesses, improbidade ou imoralidade administrativa, especialmente 

se comprovados e reconhecidos administrativamente por órgão de auditória ou correição;  

 a responsabilidade do requerente tenha feito coisa julgada na esfera cível 

ou penal; 

 o ato praticado esteja sendo impugnado judicialmente, por ação de 

iniciativa da União, autarquia ou fundação pública federal, inclusive por força de intervenção 

de terceiros ou litisconsórcio necessário;  

 o agente público tenha sido sancionado, ainda que por decisão recorrível, 

em processo disciplinar ou de controle interno que tenha por objeto os mesmos atos 

praticados;  

 o requerimento não atender os requisitos mínimos exigidos pelo artigo 13 

da Portaria PGF nº 911, de 2018, mesmo após a diligência do órgão competente da PGF para 

o exercício da representação extrajudicial; e 

 houver patrocínio concomitante por advogado privado (caso o interessado 

pretenda ser representado pela PGF deverá desconstituir o mandato conferido ao advogado 

privado). 
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DA DECISÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Os pedidos de representação devem ser decididos pela procuradoria federal 

junto à autarquia ou fundação pública federal nos seguintes prazos:  

      em até 5 dias, prorrogável por igual período (prazo ordinário); ou 

      em até 24 horas, na hipótese de lesão grave ou de difícil reparação (prazo 

extraordinário) 

A decisão poderá ser de: 

 deferimento (admissibilidade total ou parcial);  

 saneamento, com estipulação de diligências complementares; ou 

 indeferimento. 

 

Cabe recurso administrativo contra a inadmissibilidade dos pedidos de 

representação no prazo de 5 dias       contados da ciência da decisão correspondente. 

O recurso deverá ser dirigido ao procurador-chefe da procuradoria federal 

junto à autarquia ou fundação pública federal, que decidirá no prazo de 5 dias.  

Sendo provido o recurso, o procurador-chefe, sendo necessário, poderá avocar 

a representação e redistribui-la a outro procurador federal em exercício na unidade.  

 

Os pedidos de representação deverão tramitar com restrição de acesso até 

decisão final, conforme § 3º do artigo 7º da Lei nº 12.527.  

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#:~:text=parte%20sob%20sigilo.-,%C2%A7%203%C2%BA,-O%20direito%20de
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DA REVISÃO DE TESE JURÍDICA 

 

Também é possível ao solicitante da representação extrajudicial propor a 

revisão da tese jurídica que fundamentar a inadmissibilidade da representação, quando: 

 a negativa de representação basear-se em incompatibilidade com as 

atribuições institucionais e com princípios e regras constitucionais, legais ou regulamentares;  

 o pedido tenha sido apresentado ou posteriormente ratificado pelo 

dirigente máximo da entidade, ainda que envolvendo dirigente ou servidor diverso, devendo 

ser demonstrada a relevância da questão jurídica. 

 

O procurador-chefe da autarquia ou fundação pública, nas condições acima, 

deverá encaminhar o pleito ao Departamento de Consultoria, que o analisará nos seguintes 

prazos:  

      em até 10 dias, prorrogável por igual período (prazo ordinário); ou 

      em até 3 dias, na hipótese de lesão grave ou de difícil reparação (prazo 

extraordinário) 

Reconhecida a plausibilidade do fundamento jurídico em que embasado o 

pedido, o Departamento de Consultoria exercerá cautelarmente a representação extrajudicial 

da entidade ou do agente público e promoverá a formalização de processo de revisão de 

entendimento jurídico, na forma dos artigos 15 e 16 da Portaria PGF nº 526, de 2013. 

 

Sendo deferido o pedido de revisão de tese jurídica pelo Procurador-Geral 

Federal, os autos retornarão à procuradoria federal competente para o exercício da 

representação extrajudicial.  

 

No caso de indeferimento, o pedido de a representação extrajudicial deve ser 

indeferido, com cientificação da procuradoria federal competente. 
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DA DÚVIDA SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

 

Sem prejuízo do início do exercício da representação extrajudicial, o 

procurador-chefe da procuradoria federal junto à autarquia ou fundação pública federal 

poderá, em caso de dúvida jurídica fundamentada, enviar consulta a respeito da 

admissibilidade da representação ao Departamento de Consultoria, que o analisará no prazo 

de até 10 dias       , prorrogável por igual período, submetendo seu exame ao Procurador-Geral 

Federal, cuja decisão será comunicada aos envolvidos.  

 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

A representação extrajudicial, sendo deferida, autoriza a prática de todos os 

atos inerentes ao exercício do direito de defesa, especialmente: 

contestação ou defesa;  

impugnações; 

requerimentos; 

memoriais; 

sustentações orais; 

recursos e pedidos de revisão; 

reuniões e audiências; etc. 

 

Devem ser avaliadas, para tanto, as leis, normas, regimentos internos das 

instituições ou órgãos nos quais deva ser exercida a representação.  
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! A representação extrajudicial não prejudica nem se confunde com as 

atividades de consultoria e assessoramento das entidades representadas, cujos pedidos 

devem ser provocados nos termos das Portarias PGF de nº, 526, de 2013, e 261, de 05 de maio 

de 2017, devendo-se sempre adotar a melhor tática para cada caso, sempre com vistas ao 

desenvolvimento estratégico da atuação para os casos mais importantes, em sintonia com os 

interesses da autarquia ou fundação pública assessorada. 

!  Não há necessidade de outorga de procuração aos procuradores federais 

que atuarem na representação extrajudicial, considerando-se que o mandato decorre de lei 

(ex lege), observado o disposto no artigo 37 da Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016. 

 

DA EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

 

A extinção da representação extrajudicial ocorrerá para as autarquias e 

fundações públicas federais quando: 

 houver solicitação do órgão máximo do ente respectivo; ou 

 em decorrência de reavaliação das diretrizes previstas no artigo 8° da 

Portaria PGF nº 911, de 2018. 

 

Para os agentes públicos a extinção ocorrerá quando:  

 houver solicitação do requerente; ou  

 restar verificada uma das hipóteses impeditivas previstas no artigo 9° da 

Portaria PGF nº 911, de 2018. 

 

As decisões que importarem em extinção da representação extrajudicial serão 

comunicadas aos interessados, com possibilidade de pedido de revisão ao Departamento de 

Consultoria, a ser processado da mesma forma e prazos que o pedido de revisão de tese 

jurídica.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13327.htm#:~:text=Art.%2037.%20Respeitadas%20as%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20pr%C3%B3prias%20de%20cada%20um%20dos%20cargos%20de%20que%20trata%20este%20Cap%C3%ADtulo%2C%20compete%20a%20seus%20ocupantes%3A
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ANEXO I - DOS PEDIDOS DE REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Exmo(a). Senhor(a) Procurador(a)-Chefe da Procuradoria Federal junto....  

 

 

Assunto: representação extrajudicial de agente público (indicar o órgão) 

 

 

(Nome completo e qualificação do interessado, indicação do cargo ou função ocupada 

e das atribuições do cargo, do meio eletrônico, endereço e telefone para contato), vem 

requerer, com fundamento no art. 13, combinado com o  art. 12 da Portaria PGF nº 911, de 

10 de dezembro de 2018, que seja  autorizada a minha representação extrajudicial, por meio 

da Procuradoria Federal junto a..., órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal/AGU, no 

âmbito do Processo nº...  que tramita perante o (indicar o órgão)  

(Relatar os fatos e fundamentos e indicar todas as provas necessárias à compreensão 

da controvérsia e que viabilize avaliação sobre o pedido de representação, conforme artigos 

12 e 13 da Portaria PGF nº 911, de 10 de dezembro de 2018) 

Ademais, declaro que não se encontram presentes os óbices previstos no artigo 9º da 

citada portaria, que assim prescreve: 

Art. 9º A representação extrajudicial de dirigentes e servidores deverá 

ser requerida pelo interessado quando os atos tenham sido praticados 

dentro das atribuições constitucionais, legais e regulamentares, não 

sendo admitida quando: 

I - o ato praticado não tenha sido precedido de manifestação jurídica 

pelo órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal - PGF 

competente, nas hipóteses em que a legislação a exige; 

II - o ato praticado contrarie entendimento jurídico firmado pelo órgão 

de execução da PGF com competência para o exercício do 
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assessoramento e da consultoria jurídica, e, quando cabível, pelo 

Procurador-Geral Federal ou pelo Advogado-Geral da União, inclusive 

na situação disciplinada nos artigos 15 e 16 da Portaria PGF nº 526, de 

26 de agosto de 2013, desde que a orientação tenha apontado 

expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, salvo se 

possuir outro fundamento jurídico razoável e legítimo; 

III - houver incompatibilidade com o interesse geral no caso concreto; 

IV - restar configurada a prática de conduta com abuso ou desvio de 

poder, ilegalidade, conflito de interesses, improbidade ou imoralidade 

administrativa, especialmente se comprovados e reconhecidos 

administrativamente por órgão de auditoria ou correição; 

V - a responsabilidade do requerente tenha feito coisa julgada na 

esfera cível ou penal; 

VI - o ato praticado esteja sendo impugnado judicialmente, por ação 

de iniciativa da União, autarquia ou fundação pública federal, inclusive 

por força de intervenção de terceiros ou litisconsórcio necessário; 

VII - o agente público tenha sido sancionado, ainda que por decisão 

recorrível, em processo disciplinar ou de controle interno que tenha por 

objeto os mesmos atos praticados; 

VIII - o requerimento não atender os requisitos mínimos exigidos pelo 

artigo 13 desta Portaria, mesmo após diligência do órgão competente 

da PGF para o exercício da representação extrajudicial; 

IX - houver patrocínio concomitante por advogado privado. 

§ 1º Ficam afastados os requisitos de admissibilidade previstos nos 

incisos I, V e VII quando o ato praticado esteja em conformidade com 

entendimento jurídico firmado pelo órgão de execução da PGF com 

competência para o exercício do assessoramento e da consultoria 

jurídica, e, quando cabível, pelo Procurador-Geral Federal ou pelo 

Advogado-Geral da União. 
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§ 2º Na hipótese de processo disciplinar ou de controle em curso, o 

agente deverá informar expressamente essa situação quando do 

pedido de representação, autorizando o cesso ao processo pelo titular 

do órgão da PGF competente para análise da admissibilidade da 

representação extrajudicial. 

 Por fim, declaro que os atos por mim praticados se deram no exercício do cargo ou 

função e que não fui sancionado, ainda que por decisão recorrível, em processo disciplinar ou 

de controle interno, e que não constituí advogado privado para fazer minha defesa. 

Nestes termos pede deferimento. 

(Local e Data)   
 
 

(Assinatura) 
(Nome completo) 
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ANEXO II: PORTARIA PGF Nº 911, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para 

a representação extrajudicial das autarquias e 

fundações públicas federais e de seus dirigentes e 

servidores. 

 

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 'caput' do artigo 

10 e os incisos I e VIII do§ 2º do artigo 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, o inciso I do 

artigo 17 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o inciso XVII do artigo 37 

da Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.153, de 

9 de abril de 2010, na Portaria AGU nº 1.016, de 30 de junho de 2010 e na Portaria CGU nº 42, 

de 25 de outubro de 2018, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 

DA APLICABILIDADE 

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos para a representação extrajudicial das 

autarquias e fundações públicas federais e de seus dirigentes e servidores perante o Tribunal 

de Contas da União e perante outros órgãos e entidades públicas. 

§ 1º Não são abrangidos pela presente portaria: 

I - a representação judicial de autarquias e fundações públicas federais e de seus dirigentes e 

servidores, observado o disposto no §2º deste artigo; 

II - a representação extrajudicial de autarquias e fundações públicas federais exercida perante 

juízos e tribunais, sob a orientação do Departamento de Contencioso; 

III - a representação extrajudicial de autarquias e fundações públicas federais relativa às 

atividades de cobrança, defesa da probidade e recuperação de créditos, sob a orientação da 

Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos; e 

IV - a representação das autarquias e fundações públicas federais no âmbito de 

procedimentos de arbitragem, mediação e conciliação. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, o procedimento previsto nesta Portaria à representação 

extrajudicial de autarquias e fundações públicas federais e de seus dirigentes e servidores 

perante o Ministério Público e demais órgãos com competência investigativa, ressalvada a 

adoção de medidas preparatórias ao exercício da representação judicial. 

§ 3º É vedada a representação extrajudicial de servidores públicos em processos 

administrativos de natureza correicional ou disciplinar por Procuradores Federais, ressalvada 
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a hipótese do §2º do artigo 164 da Lei nº 8.112/90 (incluído pela Portaria PGF 609, de 04 de 

julho de 2019). 

 

Art. 2º A representação extrajudicial prevista nesta Portaria engloba atos de defesa e recursos 

previstos no regimento interno do órgão ou entidade pública perante o qual é exercida, sem 

prejuízo da prática de atos de assessoramento jurídico e de eventual elaboração de 

manifestação jurídica consultiva no âmbito da autarquia ou fundação pública federal 

diretamente interessada. 

Art. 3º As normas previstas nesta Portaria para dirigentes e servidores se aplicam a ex-titulares 

de cargos ou funções públicas exercidas no âmbito de autarquias e fundações públicas 

federais quando o ato comissivo ou omissivo imputado tenha sido praticado no exercício do 

respectivo cargo ou função pública. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 4º A representação extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, bem como 

de seus dirigentes e servidores, será exercida: 

I - ordinariamente, pelas Procuradorias Federais junto às autarquias e fundações públicas 

federais, admitido o exercício em regime de colaboração com outros órgãos de execução da 

PGF; 

II - extraordinariamente, pelos demais órgãos da PGF previamente designados em ato do 

Procurador-Geral Federal. 

§ 1º À chefia do órgão de execução da PGF competente caberá avaliar a necessidade de 

indicação de um procurador específico para o exercício da atribuição. 

§ 2º Fica preservada a possibilidade de avocação e de delegação de competência, observando-

se as condições impostas na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, inclusive quanto aos 

processos em que declarado expressamente o interesse da União, nos termos do Decreto nº 

7.153, de 09 de abril de 2010, e da Portaria AGU nº 1.016, de 30 de junho de 2010. 

 

Art. 5º O órgão competente para o exercício da representação extrajudicial poderá solicitar 

que a representação extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, bem como de 

seus dirigentes e servidores, seja exercida em regime de colaboração com o Departamento de 

Consultoria da PGF - DEPCONSU quando demonstrada a relevância da questão controvertida 

e/ou nos casos de capacidade de multiplicação ou transversalidade do conflito jurídico 

eventualmente estabelecido. 

§ 1º A solicitação de colaboração deverá ser formalizada no Sistema AGU de Inteligência 

Jurídica (Sapiens) e será instruída com a análise do feito pelo órgão de execução da PGF 

indicando as razões da relevância, capacidade de multiplicação ou transversalidade que 

justifiquem a demanda. 
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§ 2º O requerimento de colaboração deverá ser realizado com a antecedência necessária para 

viabilizar a atuação estratégica na representação extrajudicial do ente público ou servidor 

interessado e deverá preceder, sempre que possível, a inclusão do processo correspondente 

na pauta de julgamento do órgão público perante o qual é exercida. 

§ 3º A colaboração do DEPCONSU poderá ser promovida em articulação com as Câmaras 

Permanentes ou Provisórias e com os Fóruns de Procuradores-Chefes, no âmbito de sua 

atuação temática, bem como com outros órgãos de direção da PGF ou da AGU envolvidos. 

§ 4º Compete à Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal, nos casos 

de representação em regime de colaboração com o DEPCONSU, obter e disponibilizar os 

elementos de fato e de direito necessários à representação extrajudicial, além de definir as 

teses jurídicas a serem observadas quando envolver matéria específica de atividade fim da 

entidade, salvo quando houver orientação ou entendimento jurídico diverso firmado pelo 

Procurador-Geral Federal ou pelo Advogado-Geral da União. 

 

Art. 6º Nos processos em que presentes interesses contrapostos entre duas ou mais 

autarquias e fundações públicas federais, ou entre autarquia ou fundação pública federal e 

outro órgão de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo da União, a questão 

jurídica controvertida deverá ser encaminhada para análise do DEPCONSU, que submeterá ao 

Procurador-Geral Federal manifestação jurídica com proposta de uniformização. 

 

§ 1º Mantida controvérsia jurídica com outro órgão de consultoria e assessoramento jurídico 

do Poder Executivo da União, a manifestação aprovada pelo Procurador-Geral Federal será 

encaminhada à Consultoria-Geral da União. 

§ 2º Fica possibilitado o exercício da representação extrajudicial da autarquia ou fundação 

pública federal e de seus dirigentes e servidores, enquanto não haja entendimento jurídico 

diverso pelo Procurador-Geral Federal ou pelo Advogado-Geral da União. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

 

SEÇÃO I 

DA INICIATIVA E DO CABIMENTO 

 

Art. 7º A representação extrajudicial da autarquia ou fundação pública federal poderá ser 

solicitada formalmente pelo órgão ou dirigente máximo da entidade representada 

diretamente à Procuradoria Federal junto ao ente respectivo. 

Parágrafo único. O órgão ou dirigente máximo da entidade poderá delegar a solicitação de 

representação extrajudicial ao órgão que detenha competência para exarar manifestação ou 

proferir decisão acerca da matéria envolvida no processo objeto de representação. 
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Art. 8º A representação extrajudicial de autarquias e fundações públicas federais observará as 

seguintes diretrizes: 

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, sem prejuízo de outros princípios e garantias aplicáveis ao caso concreto, 

considerando, porém, as consequências práticas da decisão ou do ato administrativo; 

II - o funcionamento harmônico e independente dos Poderes; 

III - a promoção da segurança jurídica na concretização das políticas públicas, inclusive em face 

de orientações gerais existentes; 

IV - a defesa do erário federal; 

V - as circunstâncias do caso concreto, incluindo os obstáculos e dificuldades reais do gestor 

e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados; 

e 

VI - a relevância da controvérsia objeto de instância extrajudicial e sua capacidade de 

multiplicação e transversalidade. 

Parágrafo único. Para a avaliação da representação extrajudicial de autarquias e fundações 

públicas federais, poderá ser considerada eventual responsabilização do dirigente ou servidor 

pela prática do ato, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no artigo 9º desta Portaria. 

 

Art. 9º A representação extrajudicial de dirigentes e servidores deverá ser requerida pelo 

interessado quando os atos tenham sido praticados dentro das atribuições constitucionais, 

legais e regulamentares, não sendo admitida quando: 

I - o ato praticado não tenha sido precedido de manifestação jurídica pelo órgão de execução 

da Procuradoria-Geral Federal - PGF competente, nas hipóteses em que a legislação a exige; 

II - o ato praticado contrarie entendimento jurídico firmado pelo órgão de execução da PGF 

com competência para o exercício do assessoramento e da consultoria jurídica, e, quando 

cabível, pelo Procurador-Geral Federal ou pelo Advogado-Geral da União, inclusive na situação 

disciplinada nos artigos 15 e 16 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013, desde que a 

orientação tenha apontado expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, 

salvo se possuir outro fundamento jurídico razoável e legítimo; 

III - houver incompatibilidade com o interesse geral no caso concreto; 

IV - restar configurada a prática de conduta com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, 

conflito de interesses, improbidade ou imoralidade administrativa, especialmente se 

comprovados e reconhecidos administrativamente por órgão de auditoria ou correição; 

V - a responsabilidade do requerente tenha feito coisa julgada na esfera cível ou penal; 

VI - o ato praticado esteja sendo impugnado judicialmente, por ação de iniciativa da União, 

autarquia ou fundação pública federal, inclusive por força de intervenção de terceiros ou 

litisconsórcio necessário; 

VII - o agente público tenha sido sancionado, ainda que por decisão recorrível, em processo 

disciplinar ou de controle interno que tenha por objeto os mesmos atos praticados; 
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VIII - o requerimento não atender os requisitos mínimos exigidos pelo artigo 13 desta Portaria, 

mesmo após diligência do órgão competente da PGF para o exercício da representação 

extrajudicial; 

IX - houver patrocínio concomitante por advogado privado. 

§ 1º Ficam afastados os requisitos de admissibilidade previstos nos incisos I, V e VII quando o 

ato praticado esteja em conformidade com entendimento jurídico firmado pelo órgão de 

execução da PGF com competência para o exercício do assessoramento e da consultoria 

jurídica, e, quando cabível, pelo Procurador-Geral Federal ou pelo Advogado-Geral da União. 

§ 2º Na hipótese de processo disciplinar ou de controle em curso, o agente deverá informar 

expressamente essa situação quando do pedido de representação, autorizando o cesso ao 

processo pelo titular do órgão da PGF competente para análise da admissibilidade da 

representação extrajudicial. 

 

Art. 10. Na avaliação da compatibilidade do ato praticado com as atribuições institucionais e 

com as normas constitucionais, legais e regulamentares, devem ser consideradas as 

disposições contidas nos artigos 20 e seguintes do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro 

de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), incluindo a consequência 

prática de sua eventual revisão ou anulação. 

 

Art. 11. Ressalvada a situação prevista no inciso VI do artigo 9º desta Portaria, a representação 

extrajudicial não será obstada em razão de estar em curso processo judicial com o mesmo 

objeto. 

Parágrafo único. Nas situações em que a matéria envolvida no processo objeto de 

representação esteja sendo questionada judicialmente, o órgão de execução da PGF com 

competência para a representação judicial deverá ser informado sobre a existência e sobre as 

deliberações pertinentes ao processo administrativo objeto de representação extrajudicial. 

 

SEÇÃO II 

DA INSTRUÇÃO 

 

Art. 12. Para fins de subsidiar a representação extrajudicial de autarquias e fundações públicas 

federais, a entidade interessada deverá encaminhar à Procuradoria Federal junto ao ente 

respectivo: 

I - a descrição pormenorizada dos fatos; 

II - a citação de normas constitucionais, legais e regulamentares que considere aplicáveis; 

III - manifestações técnicas e/ou jurídicas, ou orientações que tenham respaldado a prática do 

ato; 

IV - providências porventura já adotadas e providências a serem adotadas, com previsão da 

cronologia da sua adoção; 
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V - pontos de discordância com eventuais afirmações, orientações ou determinações do órgão 

perante o qual será representado; 

VI - indicação de outros processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos que mantenham 

relação com a questão debatida; 

VII - fundamento para eventual pedido de urgência; e 

VIII - designação de prepostos e assistentes técnicos, quando for o caso. 

 

 

 

Art. 13. Em se tratando de dirigentes e servidores, a solicitação de representação extrajudicial 

deve conter as informações referidas no artigo anterior, e ainda: 

I - nome completo e qualificação do interessado, indicando, sobretudo, o cargo ou função 

ocupada, bem como as atribuições dele decorrentes; 

II - indicação de meio eletrônico, endereço e telefone para contato; 

III - indicação de eventuais testemunhas, com endereços completos e meios para contato; 

IV - indicação de procedimentos disciplinares ou de controle em curso, bem como outros 

processos de responsabilização, juntamente com autorização de acesso aos autos pelo órgão 

da PGF competente para a representação extrajudicial. 

 

Art. 14. O requerimento de representação extrajudicial deverá ser preferencialmente 

formulado no prazo de 3 (três) dias a contar do recebimento, pelo interessado, do mandado, 

intimação, notificação ou ato equivalente. 

§ 1º No caso de haver a necessidade de prática de ato em prazo menor ou igual ao previsto 

no "caput", o requerimento de representação extrajudicial deverá ser feito, 

preferencialmente, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do mandado, intimação, 

notificação ou ato equivalente. 

§ 2º O encaminhamento de requerimento de representação extrajudicial fora dos prazos 

fixados neste artigo não impede o exercício da representação pelo órgão de execução da PGF 

competente, devendo o requerente ser alertado sobre os atos de defesa ainda cabíveis, 

conforme regimento interno do órgão público perante o qual é exercida. 

§ 3º Colhidas as informações previstas nesta Seção, o órgão de execução da PGF competente 

para a representação extrajudicial deverá instaurar autos no Sistema AGU de Inteligência 

Jurídica (Sapiens) juntando cópias reprográficas ou eletrônicas de todos os documentos que 

fundamentam ou provam as alegações. 

 

SEÇÃO III 

DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE 

 

Art. 15. O requerimento de representação extrajudicial apresentado pela autarquia ou 

fundação pública federal ou pelo dirigente ou servidor interessado deverá ser analisado pela 
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Procuradoria Federal junto ao ente respectivo, no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogáveis por 

igual período, salvo em caso urgente de que possa resultar lesão grave e irreparável ao 

requerente, no qual o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 1º Será dada ciência imediata ao requerente quanto à admissibilidade, total ou parcial, do 

pedido de representação extrajudicial, bem como de eventual necessidade de realização de 

diligências complementares para uma completa instrução dos autos. 

§ 2º A decisão de indeferimento prevista no 'caput' deste artigo deverá considerar 

entendimentos jurídicos alternativos ao adotado, desde que plausíveis e sustentáveis, bem 

como a consequência prática de eventual revisão ou anulação do ato praticado, objeto do 

processo, conforme previsto nos artigos 20 e seguintes da LINDB. 

 

SEÇÃO IV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Art. 16. Caberá recurso administrativo contra a inadmissibilidade da representação 

extrajudicial, dirigido ao Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à autarquia ou 

fundação pública federal, nos casos em que a decisão recorrida não houver sido por ele 

aprovada. 

§ 1º O recurso administrativo será interposto pelo requerente no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da ciência da decisão que inadmitiu a representação extrajudicial. 

 

§ 2º Na hipótese de interposição de recurso administrativo, o Procurador-Chefe da 

Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal decidirá a respeito da 

admissibilidade ou não da representação extrajudicial no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Provido o recurso administrativo, a representação extrajudicial poderá ser avocada pelo 

Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal ou 

redistribuída a outro Procurador Federal em exercício na unidade. 

 

SEÇÃO V 

DO PEDIDO DE REVISÃO DE TESE JURÍDICA 

 

Art. 17. Na hipótese de o requerimento de representação extrajudicial ou o recurso 

administrativo envolver pedido de revisão de tese jurídica pelo interessado, e sendo mantida 

a decisão pela inadmissão da representação extrajudicial, a questão jurídica controvertida 

será encaminhada pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à autarquia ou 

fundação pública federal ao DEPCONSU, desde que: 

I - a negativa de admissibilidade da representação extrajudicial esteja fundamentada na 

incompatibilidade com as atribuições institucionais e com os princípios e regras 

constitucionais, legais e regulamentares; e 
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II - o pedido de revisão tenha sido originalmente apresentado ou seja posteriormente 

ratificado pelo dirigente máximo da autarquia ou fundação pública federal, ainda que tenha 

por objeto a representação de dirigente ou servidor diverso, devendo ser demonstrada a 

relevância da questão jurídica envolvida. 

§ 1º O DEPCONSU analisará o pedido no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, 

salvo em caso urgente de que possa resultar lesão grave e irreparável ao requerente, no qual 

o prazo será de 3 (três) dias. 

§ 2º Reconhecida a plausibilidade do fundamento jurídico em que embasado o pedido, o 

DEPCONSU exercerá cautelarmente a representação extrajudicial do interessado e promoverá 

a formalização de processo de revisão de entendimento jurídico, na forma dos artigos 15 e 16 

da Portaria PGF nº 526/2013, submetendo a aprovação da manifestação jurídica ao 

Procurador- Geral Federal. 

§ 3º Deferido o pedido de revisão de tese jurídica pelo Procurador-Geral Federal, os autos 

retornarão ao órgão de execução da PGF competente para o exercício da representação 

extrajudicial. 

§ 4º Na hipótese de indeferimento do pedido pelo DEPCONSU, será dada ciência imediata ao 

Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal e ao 

requerente. 

 

SEÇÃO VI 

DA HIPÓTESE DE DÚVIDA FUNDAMENTADA SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 18. Havendo dúvida jurídica fundamentada a respeito da admissibilidade da 

representação extrajudicial, o Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à autarquia e 

fundação pública federal poderá encaminhar a questão jurídica controvertida ao DEPCONSU, 

sem prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa final. 

§ 1º Na hipótese do "caput", o DEPCONSU submeterá o seu posicionamento jurídico a respeito 

da admissibilidade da representação, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual 

período, à aprovação do Procurador-Geral Federal. 

§ 2º Caso o Procurador-Geral Federal entenda pela admissibilidade do requerimento, os autos 

retornarão ao órgão de execução da PGF competente para o regular exercício da 

representação extrajudicial. 

§ 3º Na hipótese de inadmissibilidade da representação, será dada ciência imediata ao 

Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal e ao 

requerente. 

 

SEÇÃO VII 

DA EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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Art. 19. A representação extrajudicial poderá ser extinta pelo Procurador-Chefe da 

Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal, sem prejuízo de manter 

a defesa do ato até decisão final, quando: 

I - na representação extrajudicial das autarquias ou fundações públicas federais: 

a) houver solicitação do órgão máximo do ente respectivo; ou 

b) em decorrência de reavaliação das diretrizes previstas no artigo 8º desta Portaria; 

II - na representação extrajudicial de dirigentes e servidores: 

a) houver solicitação do requerente; ou 

b) restar verificada uma das hipóteses impeditivas previstas no art. 9º desta Portaria. 

 

Art. 20. O requerente deverá ser notificado da decisão pela extinção da representação 

extrajudicial, cabendo pedido de revisão ao DEPCONSU nos termos do procedimento previsto 

no artigo 17 desta Portaria. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS DE DEFESA PRESENCIAIS 

 

Art. 21. Poderá ser solicitada, no exercício da representação extrajudicial, a colaboração do 

DEPCONSU na realização de atos de defesa presenciais perante órgãos e entidades públicas 

localizados no Distrito Federal, nos casos que envolverem questão relevante, 

preferencialmente quando a autarquia ou fundação pública federal estiver sediada em local 

diverso. 

§ 1º A solicitação de colaboração para o exercício de atos de defesa presenciais deverá ser 

requerida pelo órgão de execução da PGF competente para a representação extrajudicial, 

sempre que possível, antes da divulgação da data do julgamento do processo respectivo, 

observando-se, em qualquer situação, o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que 

anteceda o julgamento. 

§ 2º Na situação prevista neste artigo, caberá ao órgão de execução da PGF competente para 

a representação extrajudicial acompanhar a divulgação da data do julgamento do processo 

respectivo, bem como encaminhar memoriais com a indicação das questões jurídicas 

relevantes ao DEPCONSU para viabilizar a prática dos atos de defesa presenciais. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. O processo de interesse de autarquia ou fundação pública federal em que ausente a 

representação extrajudicial pela Procuradoria-Geral Federal continuará integralmente sob a 

responsabilidade do órgão regimentalmente competente no âmbito do ente respectivo. 

§ 1º Em se tratando de processo de interesse de dirigente ou servidor, na decisão de extinção 

da representação extrajudicial, o requerente deverá ser orientado quanto à eventual 
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constituição de outro patrono para a causa, mantida a representação pelo prazo de 10 (dez) 

dias, desde que necessária para lhe evitar prejuízo. 

§ 2º O órgão de execução da PGF competente deverá encaminhar ao DEPCONSU, 

semestralmente, a relação de casos em que houve atuação em instâncias extrajudiciais, para 

que o Departamento possa exercer sua competência de coordenação prevista no inciso XI do 

artigo 33 da Portaria PGF nº 338, de 2016. 

 

Art. 23. A representação extrajudicial de que trata esta Portaria não dispensa os agentes 

públicos de prestarem as informações solicitadas pelo órgão ou entidade perante o qual é 

exercida no prazo assinalado. 

Parágrafo único. Cópia das informações prestadas ou peças protocoladas devem ser 

encaminhadas ao órgão de execução da PGF competente para a representação extrajudicial, 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Art. 24. Aplicam-se ao exercício da representação extrajudicial prevista nesta Portaria as 

competências e prerrogativas previstas nos artigos 37 e 38 da Lei nº 13.327, de 2016, quando 

cabíveis, devendo ser informado qualquer obstáculo que prejudique o seu exercício ao 

DEPCONSU e à Divisão de Prerrogativas da PGF nas situações dispostas no artigo 3º da Portaria 

PGF nº 338, de 12 de maio de 2016. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão de execução da PGF competente e ao DEPCONSU requisitar 

as informações ou documentos em poder de órgãos ou entidades públicas, desde que 

comprovada a recusa administrativa e que o objeto da requisição seja reputado imprescindível 

à representação extrajudicial. 

 

Art. 25. Na tramitação do pedido de representação extrajudicial, os membros e servidores da 

AGU devem restringir o acesso às informações contidas nos autos respectivos até 

pronunciamento de decisão final pela sua admissibilidade ou pela negativa, observando-se as 

demais disposições contidas no art. 7º, § 3º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Art. 26. O artigo 2º da Portaria PGF nº 172, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º As Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias 

Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais são os 

órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal responsáveis pela 

representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações 

públicas federais perante juízo ou tribunal, ressalvadas as atribuições 

das Procuradorias Federais junto às autarquias e fundações públicas 

federais". 

 

Art. 27. Fica revogado o inciso XI do artigo 4º da Portaria PGF nº 172, de 21 de março de 2016. 
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Art. 28. O inciso XVII do artigo 30 da Portaria PGF nº 172, de 2016, passa a vigorar coma 

seguinte redação: 

 

"Art.30  

............................................................................................................... 

XVII - assessorar e representar extrajudicialmente o ente respectivo e 

seus dirigentes e servidores nos procedimentos instaurados no âmbito 

do Tribunal de Contas da União e perante outros órgãos e entidades 

públicas, inclusive no tocante ao cumprimento de suas decisões, 

ressalvadas as competências dos demais órgãos de execução e de 

direção da PGF;" 

 

Art. 29. O inciso XI do artigo 33 da Portaria PGF nº 338, de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art.33  

............................................................................................................... 

XI - coordenar, orientar e atuar na representação extrajudicial das 

autarquias e fundações públicas federais, bem como de seus dirigentes 

e servidores, perante o Tribunal de Contas da União e perante outros 

órgãos e entidades públicas, consoante diretrizes e procedimento 

previstos em ato normativo específico; 

 

 

Art. 30. O § 2º do artigo 35 da Portaria PGF nº 338, de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art.35  

............................................................................................................... 

§ 2º Compete ao Núcleo de Assessoramento da Atuação junto ao 

Tribunal de Contas da União o exercício da atribuição prevista no inciso 

XI do artigo 33 desta Portaria, observando-se as diretrizes e o 

procedimento definidos em ato normativo específico." 

 

Art. 31. Os casos omissos serão decididos pelo Diretor do Departamento de Consultoria da 

PGF - DEPCONSU. 

 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  


